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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO NA FORMA QUE 
INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE,  faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. V. Fica denominada de Maria Matos Santana a rua que inicia na CE-

293 e se estende no sentido Norte até a Avenida Francisco Pilé, tendo por lado Oeste, 

tereno de João Landim da Cruz e lado Leste, antiga Usina de Açúcar Manoel Costa 

Filho e terreno de Humberto Luna, neste Município de Barbalha/CE. 

Ari. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 22 de junho de 2022. 

CE2IFJDÁO DE PIJBL1CÃÇÁO 

CL1 	iiTii [S fidrs 	(tC iÜCtUitfli' 
alva  1m1 PuW'WI~U 	Ü. 

Fref' o 	ni 	de Barba/lia  (/)  afixação no átrio do Poder Executivo 
()diárlo oficial 

( )jornal de grande circulação 

( 	) sitt clttrinica It releiliira iuuniciaI e D&biilia 

2 / 

o 

ECEfl10_1a. 	
www.barbalha.ce.gov.br  

CÂMARA MUNCIPAE DE CARRÁLHA 	
)  prefeituradebarbalha 


